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Referência  :  Representação,  com pedido  de  liminar,  oferecida  pela  empresa  RVA Comércio  e
Serviços de Construções – Eireli  em face da ausência de prestação de informações e decisões
obscuras prolatadas na Dispensa de Licitação nº 453/2020, realizada pela Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, objetivando a contratação emergencial de empresa especializada em
construção  civil  para  adequar  o  Estádio  Nacional  de  Brasília  Mané  Garrincha,  visando  a
implementação do Hospital  de Campanha.  A Representante alega que na referida Dispensa de
Licitação,  destinada  a  implementação  do  Hospital  de  Campanha  no  Estado  Nacional  Mané
Garrincha, com a criação de 200 (duzentos) leitos de internação para pacientes em tratamento de
coronavírus (COVID-19),  o  resultado da dispensa de licitação,  indicando a empresa vencedora,
causou dúvida à Requerente, tendo em vista que é possuidora de amplo acervo técnico-operacional,
vasta experiência em obras públicas e preço mais vantajoso. Requer a esta Corte de Contas a
análise,  em  concreto,  das  decisões  administrativas  que  culminaram  na  inabilitação  ou
desclassificação de proposta mais vantajosa no processo licitatório atinente à Dispensa de Licitação
nº 453/2020; requer ainda, a adoção de medida cautelar tendente a obstar a continuidade da obra já
iniciada desde o dia 15.04.2020 na construção do Hospital de Campanha no Estádio Nacional, já que
os boletins de informação quanto a evolução da COVID19 demonstra que os leitos hospitalares
disponíveis  no Distrito Federal  são suficientes para atender a população,  principalmente nesse
período de isolamento social decretado pelo Governo local.

 

À  SEASP, para as providências cabíveis.

 

 

 ASSINADO ELETRONICAMENTE

FRANCISCO ANTÔNIO ALVES DE SOUSA

    Secretário - Geral de Controle Externo 

e-DOC 8ED58CC1-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 8ED58CC1

https://etcdf.tc.df.gov.br ?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=8ED58CC1

